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Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER 

  

CONTRATO  Nº 060/2020/PJ/DER-RO

CONTRATO  Nº 060/2020/PJ/DER-RO

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E
TRANSPORTES/DER-RO E  D.A. SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICAM.

 

 

 

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e  vinte o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-RO, inscrito no CGC (MF) sob o n.º 04-285.920/0001-54, com sede à
Avenida Farquar, 2986, complexo Rio Madeira, Anexo Rio Jamari, 4º e 5º Andar, Bairro Pedrinhas, CEP:
76.803-470, Porto Velho-RO, doravante designado DER-RO, neste ato representado  por seu Diretor
Geral,  o  Sr. ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, portador do RG nº 518.664 SSP/RO e CPF nº 497.642.922-91,
conforme Decreto de 19 de junho de 2020, DOE  edição 120, de 23 de junho de 2020 e  D.A. SERVIÇOS
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 09.271.376/0001-05, estabelecida na Rua Roraima, nº 3615,
Centro, na cidade de Machadinho D'Oeste/RO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. ALESSANDRO PIOVEZAN ARAGON, CPF nº 421.863.902-72, celebram o presente
Contrato, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009.340101/2020-92, que deu origem ao
PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE, homologado pela Autoridade Competente, regido pelo ar�go art.
25 da Lei Federal n7º. 8.666/93, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais,
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços de Transmissão
de Dados/ Internet Banda Larga, u�lizando a tecnologia ADSL2+ através de linha telefônica, Tecnologia de
Fibra Óp�ca ou via Rádio (Wireless).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, LOCAL
DE INSTALAÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA DO SERVIÇO/MATERIAIS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:

LOTE 01  

Item Especificação Quant.
MBPS UNIDADE Município Quant.

Unidades
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Contratação de Empresa Especializada na
prestação de Serviços de Transmissão de
Dados/ Internet Banda Larga, 24h por dia,
sete dias por semana, inclusive feriados,
u�lizando a tecnologia ADSL2+ através de
linha telefônica ou a Tecnologia de Fibra
Óp�ca, para atender as necessidades
deste DER-RO, pelo período de 12 meses,
endereço: ROD. BR MC-3, 4041 CENTRO
DE MACHADINHO D'OESTE -

RO CEP: 76868-000.

 

 

 

 

 

50 Mbps
(Mínimo)

 

 

 

 

Residência
Regional     
de
Machadinho
D'Oeste

 

 

 

 

 

Machadinho
D'Oeste-RO

 

 

 

 

 

01

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O serviços deverão ser
instalados na Residência Regional      de Machadinho D'Oeste,  ROD. BR MC-3, 4041 CENTRO DE
MACHADINHO D'OESTE -RO CEP: 76868-000, no prazo de 30 (trinta) dias , contados a par�r da data de
assinatura do contrato, em perfeitas condições de funcionamento.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DO LOCAL DA INSTALAÇÃO: Os serviços deverão ser instalados na 6ª Residência
Regional do DER-RO, na cidade de Machadinho D'Oeste.

 

PARÁGRAFO QUARTO – LOCAL DE UTILIZAÇÃO: 6ª Residência Regional do DER-RO na cidade de
Machadinho D'Oeste.

 

PARÁGRAFO QUINTO - DO RECEBIMENTO: O objeto deste Termo será recebido, conforme a Lei nº
8.666/93 na forma abaixo:

1. O Recebimento Provisório: Será recebido PROVISORIAMENTE pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da efe�va
entrega, de acordo com o art. 73. II, “a” e ainda § 2º, com o intuito de verificar a conformidade com
a especificação exigida;

2. O Recebimento Defini�vo: Será recebido DEFINITIVAMENTE após a comprovação da qualidade dos
serviços, por uma comissão designada pela autoridade competente, após decurso do prazo de
recebimento provisório, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ainda a Administração
rejeitar em todo ou parte o fornecimento executado em desacordo com o exigido, de acordo com o
art. 76 da Lei Federal 8.666/93.

3. O Recebimento Provisório ou Defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade,
correção, solidez e segurança do objeto contratual.

 

PARÁGRAFO SEXTO - DA GARANTIA DO SERVIÇO/MATERIAIS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

Não será exigida da contratada prestação de garan�a para a execução do objeto, conforme o ar�go 56 da
Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos no item 18 deste
instrumento;
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Prestar informações indispensáveis a regular execução do contrato e os
esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Realizar a fiscalização e o gerenciamento da entrega do serviço;

 

PARÁGRAFO QUARTO: Registrar os defeitos, as falhas e as imperfeições detectadas e comunicar à
Contratada;

 

PARÁGRAFO QUINTO: Remeter à Contratada a expedição da Ordem de Fornecimento para que se efetue
seu recebimento no prazo es�pulado;

 

PARÁGRAFO SEXTO: Zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Além daquelas determinadas por leis,
decretos, regulamentos e demais disposi�vos legais, nas obrigações da futura Contratada, também se
incluem os disposi�vos a seguir:

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, decorrente de modificações de quan�ta�vos ou projetos ou especificações, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65, da Lei n°.
8.666/93, sendo os mesmos objeto de exame da Procuradoria Autárquica do DER-RO.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Comunicar à CONTRATANTE, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por
escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam
mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade rela�vos à execução do Termo
Contratual, total ou parcialmente, por mo�vo de caso fortuito ou força maior.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Assinar Contrato ou Re�rar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento da convocação formal.

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os serviços deverão estar disponíveis 24 horas por dia, 07 dias  por semana.
Intervenções com interrupção dos serviços, se absolutamente necessárias, deverão ser comunicadas
previamente.

 

PARÁGRAFO QUINTO: A contratada fornecerá número ou código de protocolo para iden�ficação e
individualização dos chamados técnicos efetuados pelo Contratante, bem como os prazos máximos para
atendimento e solução do problema.

 

PARÁGRAFO SEXTO:  Os prazos máximos para atendimento e solução do problema, por parte da
contratada, serão contado a par�r da abertura do chamado pelo contratante.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Manter, durante toda execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
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PARÁGRAFO OITAVO: Responder por quaisquer interferências na integridade da comunicação da rede
lógica.

 

PARÁGRAFO NONO: Fornecer os aparelhos de dados em compa�bilidade tecnológica com a rede e os
serviços prestados pela operadora;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Responder por danos causados diretamente ao ÓRGÃO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for,
desde que pra�cada por seus técnicos durante a execução dos serviços e/ou reparos;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Repassar ao ÓRGÃO CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato,
todos os preços e vantagens divulgados pelas  Agências  Reguladoras  de  governo, inclusive os de horário
reduzido, sempre que esses forem mais vantajosos do que os ofertados no Contrato;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito 
federal, estadual  ou municipal,  bem  como,  ainda,  assegurar  os  direitos  e  cumprimento  de todas as
obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Fornecer, mensalmente ao ÓRGÃO CONTRATANTE, as Faturas contendo
o detalhamento individual de cada linha, com todas as despesas para atesto dos usuários;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Comunicar ao ÓRGÃO CONTRATANTE, por escrito, qualquer
anormalidade nos serviços e restar os esclarecimentos julgados necessários;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Manter, durante toda a execução do Contrato, a compa�bilidade com as
obrigações assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação
acerca da prestação dos serviços do contrato, sem prévia autorização do ÓRGÃO CONTRATANTE;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou  de  qualquer de  seus empregados e
prepostos obrigando-se,  outrossim,  por  quaisquer  responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do
Contrato;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Garan�r sigilo e inviolabilidade dos dados e conversações realizadas
através do serviço desta contratação, no mínimo dentro de sua rede de telecomunicações, respeitando as
hipóteses e condições cons�tucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações.
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Acatar as orientações do ANATEL, sujeitando-se  à  mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar esclarecimentos ao ÓRGÃO CONTRATANTE sobre eventuais
atos ou fatos no�ciados que a envolvam, independente de solicitação;

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Não transferir a outrem, no todo ou parte, o objeto do contrato, sem
prévia anuência do contratante.

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas
federais, estaduais e municipais, per�nentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos
decorrentes de infrações a que houver dado causa.

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Quando for o caso, comunicar imediatamente à contratante qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias.

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Assumir responsabilidade quanto à qualidade do serviço contratado.

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações previstos
na legislação decorrentes da prestação do serviço.

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: A contratada não terá acesso ao conteúdo acessado pela contratante.
Esta será responsável exclusivo pelo qual, isentando a contratada de qualquer prejuízo que venha ocorrer,
qualquer ato imoral ou criminoso decorrente do conteúdo acessado.

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e
contribuições (inclusive para fiscais) que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a
presente contratação.

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO NONO: Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de
paralisação parcial ou total da execução dos serviços.

 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO: Reparar, corrigir, remover, recons�tuir às suas expensas no total ou em parte, o
objeto da licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução ou de
materiais empregados.

 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRIO: Arcar com todas as despesas des�nadas à cobertura de seguros,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Responsabilizar-se por danos causados diretamente a administração
ou a terceiros decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento do contratante.
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PARÁGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
fiscalização da contratante, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

 

PARÁGRAFO    TRIGÉSIMO    QUARTO:     Caso     a     qualquer     tempo,     a CONTRATANTE ou a
CONTRATADA sejam favorecidas com bene�cios fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens
auferidas refle�rão numa redução do preço.

 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Na data da Assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá estar com
os seguintes documentos dentro do período de validade ou então reapresentá-los: Prova de regularidade
com o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de Cer�ficado de
Regularidade de Situação – CRS, emi�do pela Caixa Econômica Federal; Prova de regularidade rela�va à
Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por
lei; Cer�dão Nega�va de Débitos com a Fazenda Federal; Cer�dão Nega�va de Débitos com a Fazenda
Estadual; Cer�dão Nega�va de Débitos com a Fazenda Municipal, Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhista e Cer�dão Nega�va de Falências e Concordata.

 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: Oficialmente convocada pela Administração, com vistas à assinatura do
Contrato é dado à adjudicatária o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da ciência ao
chamamento, pela En�dade Autárquica DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E
TRANSPORTE - DER/RO, para no local indicado, re�rar a Nota de Empenho ou firmar o instrumento
Contratual. A recusa injus�ficada da empresa contratada, assinar o Contrato dentro do prazo e condições
estabelecidas, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida sujeitando-se às penalidades
previstas na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente c/c Lei 8.666/93.

 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: A empresa contratada fica obrigada a realizar Cadastro de Usuários
Externos do seu Representante Legal, no Sistema de Processos do Governo do Estado de Rondônia – S.E.I.
(TTPS://www.sei.ro.gov.br), para assinatura eletrônica dos documentos contratuais.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 2.638,80 (dois mil ,seiscentos e trinta e
oito reais e oitenta centavos), de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas
de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos
recursos consignados na Fonte de Recurso: 100/240, Programa de a�vidade: 04.122.1015.2935,
Elemento de Despesa: 33.90.39, do ano de 2020, provenientes do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER/RO, correndo à conta da seguinte programação:

 

R$ 659,70 (seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos), / A�vidade – 04.122.1015.2935, –
Fonte: 0100 – Elemento de Despesa 33.90.30, Licitação: Pregão  – Modalidade: 05 Global, conforme Nota
de Empenho nº 2020NE00886, de 14.10.2020, (0014076568).

 

O restante do valor R$ 1.979,10 (um mil, novecentos e setenta e nove reais e dez centavos) será
empenhado no decorrer do exercício de 2021, conforme Declaração de Adequação Financeira
(id. 0013450942).
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta
bancária informada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente cer�ficada pela Comissão de Recebimento, sendo
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções norma�vas vigentes;

 

1. As notas fiscais/faturas deverão ser emi�das em 02 (duas) vias e apresentadas à Contratante para
cer�ficação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número do
contrato e da conta bancária da Contratada.

 

2. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das
cer�dões que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao
recolhimento do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de atraso de pagamento, mo�vado exclusivamente pela Administração
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data
limite prevista para o pagamento e o efe�vo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

 

EM = N x VP x I

onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)/365 I = ....................

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com
as informações que mo�varam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou apresentação de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

 

PARÁGRAFO QUARTO: A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente,
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não ins�tuições
financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

 

PARÁGRAFO QUINTO: Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

 

PARÁGRAFO SEXTO: As faturas serão devidas a par�r de sua apresentação pela CONTRATADA à
CONTRATANTE e a data para pagamento das mesmas virá es�pulada na própria fatura, com prazo de
pagamento não inferior a 05 (cinco) dias;
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PARÁGRAFO SÉTIMA: A data de vencimento da fatura poderá ser alterada se, por ventura, a fatura não
for entregue pela CONTRATADA em tempo hábil para pagamento pela CONTRATANTE.

 

PARÁGRAFO OITAVA: Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA, por meio de
depósito bancário iden�ficado em conta bancária por esta indicada, em nome da CONTRATADA, e
ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data da emissão da respec�va fatura.

 

PARÁGRAFO NONO: Se por mo�vo não imputável à CONTRATADA o pagamento da fatura não ocorrer
dentro do prazo de 30 (trinta) dias da apresentação da mesma, incidirá multa de 2%, Juros de 1% a.m., e
Correção Monetária sobre o valor a ser pago, desde a data final de seu vencimento até a data do efe�vo
pagamento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de vigência do contrato objeto deste Contrato será de 12 (dose) meses,
podendo, se tratar de prestação de serviços con�nuados para ao Departamento Estadual de Estradas e
Rodagem - DER/RO, ter a duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, até o limite de
60(sessenta) meses, conforme disposto no Art. 57, inciso II da lei nº 8.666/93, de acordo com a
necessidade da Autarquia.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Durante a vigência contratual os preços serão fixos e irreajustáveis, havendo
prorrogação contratual, será permi�do repactuação de preços se proposta pela Contratada, salvo em
casos excepcionais, devidamente jus�ficados, cabendo análise e posterior aprovação do DER/RO.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela Inexecução total ou parcial do objeto, o DER-RO poderá, garan�da a prévia
defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções:

1.  Advertência, que será aplicada por meio de no�ficação, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para que a empresa contratada apresente jus�fica�vas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo
da Administração;

 

2.  Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia
de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, até a data do efe�vo adimplemento, observado o
limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato,
conforme o caso;

2.1.  A multa moratória será aplicada a par�r do 1º dia ú�l da inadimplência, contado da data definida
para o regular cumprimento da obrigação;

3.  Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na
assinatura do instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de Fornecimento ou da Nota de
Emprenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total
do contrato, salvo no caso de jus�fica�va aceita pela Administração;

4.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injus�ficada em assinar o
contrato, em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente (nota de empenho), ou em receber a Ordem de
Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de
jus�fica�va aceita pela Administração;
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5.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, no caso de inexecução parcial,
sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO pela execução parcial do
contrato;

6.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO;

7.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, pela recusa injus�ficada na
subs�tuição de material defeituoso no prazo estabelecido neste Termo de Referência;

8.  Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do produto não entregue, por dia de
atraso na subs�tuição do material defeituoso, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual
será considerada a inexecução parcial do contrato, salvo em caso de jus�fica�va aceita pela
administração;

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A multa prevista nos subitens 2, 3 e 8 poderão ser aplicadas isoladas ou em
conjunto com as previstas nos subitens 5 e 6;

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos
pagamentos a que fizer jus, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados de sua in�mação, para efetuar o pagamento. Após esse prazo, não sendo
efetuado o pagamento, os dados da Contratada serão encaminhados ao órgão competente para inscrição
em dívida a�va.

 

PARÁGRAFO QUARTO: O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração, e será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no presente instrumento e das demais cominações
legais.

 

PARÁGRAFO QUINTO: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro estadual de
fornecedores impedidos de licitar, e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas das demais cominações legais.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste
Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e
Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante no�ficação expressa, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento
realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato poderá rescindir a qualquer tempo, mediante decisão judicial ou
denúncia escrita entre as partes, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ocorrendo quaisquer
das situações prevista no Art. 78, da Lei 8.666/93, ou ainda pela inobservância de quaisquer condições
pactuadas no instrumento contratual.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:



30/12/2020 SEI/ABC - 0014183348 - Contrato

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15877414… 10/12

 

a)  Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;

b)  Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a
juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;

c)  Transferência dos direitos e/ou obrigações per�nentes a este Contrato, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE;

d)  Come�mento reiterado de faltas, devidamente anotadas;

e)  No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias corridos,
com o pagamento dos materiais/bens adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão;

f)  No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no
inciso XXXIII do Art. 7º da Cons�tuição Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será
providenciada até o 5° (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias corridos, daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após as assinaturas do Contrato a Procuradoria do DER-RO  providenciará a
publicação de resumo no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo de outras publicações que a
CONTRATANTE tenha como necessárias.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É permi�da a subcontratação parcial dos serviços, necessários à  realização do
objeto deste Termo, até o limite de 50% (Conforme os termos do ar�go 72 da lei 8.666/93), nas seguintes
condições:

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não é permi�da a subcontratação de serviços na área que a Contratada (ou
par�cipante do Consórcio) possuir concessão, permissão ou autorização expedida pela Anatel para sua
execução.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderão ser subcontratados serviços necessários para o fornecimento de link, via
satélite e rádio frequência para as regiões de di�cil acesso (zona rural e área indígena).

 

PARÁGRAFO QUARTO: Poderão ser subcontratados os serviços de assistência técnica e manutenção de
aparelhos, acessórios e equipamentos.

 

PARÁGRAFO QUINTO: A subcontratação dependerá de autorização prévia da Contratante, a quem cabe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para execução do
objeto.

 

PARÁGRAFO SEXTO: Em qualquer hipótese de subcontratação permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
a�vidades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Será admi�da a subcontratação de profissional autônomo, empresário individual
civil ou comercial, ou sociedade simples ou empresária devidamente cer�ficados pelo FABRICANTE, para
os serviços de assistência técnica e manutenção de aparelhos, acessórios e equipamentos desde que a
CONTRATADA se responsabilize integralmente pelos serviços prestados e todos os profissionais possuam
vínculo emprega�cio em regime CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) ou outras modalidades de
contratações juridicamente válidas com a CONTRATADA e empresas subcontratadas, conforme ar�go 72
da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666, de 1993, em sua atual redação, desde que atenda as condições
previstas neste Contrato e seus Anexos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões é�cos durante a execução
do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO:O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei 8.666/93;

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administra�va do contrato em razão da inexecução total ou parcial do
seu objeto, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Oitava, acarreta as seguintes consequências:

a)  Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
administração;

b)  Ocupação e u�lização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na
execução do contrato, necessários a sua con�nuidade na forma do inciso V do ar�go 58 da Lei 8.666/93;

c)  Execução da garan�a contratual, caso prestada, para ressarcimento da Administração, e dos valores
das multas e indenizações a elas devidas;

d)  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

 

PARÁGRAFO QUARTO: Ficam os termos do presente contrato vinculados às regras definidas neste
procedimento.

 

PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecido neste instrumento a vinculação ao edital de licitação ou ao
termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor, nos termos do ar�go
55, inciso XI da Lei n.º 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: serão solucionados diretamente pela autoridade Competente, observados os
preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais condições constantes na Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de
Rondônia, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões
entre a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE
CONTRATO, do Livro Especial de CONTRATOS de  que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas
partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, através
de processo xerográfico, devidamente cer�ficadas pela Procuradoria Autárquica – DER/RO.

 

 

Porto Velho/RO, 20 de outubro de 2020.

 

 

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA
Diretor Geral / DER-RO

 
 

ALESSANDRO PIOVEZAN ARAGON
Representante

D.A. SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Piovezan Aragon, Usuário Externo, em
28/10/2020, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, Diretor(a), em 29/10/2020,
às 20:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0014183348 e o código CRC A6DD7BAA.
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